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Denomina "Enseada Rachel de
Queiroz", a área adjacente à Unidade
de Grupamento de Fuzileiros Navais
de Brasília, da Marinha do Brasil.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. I' Fica denominada "Enseada Rachel de Queiroz", a Enseada de Águas dogl
Lago Paranoá, adjacente à Unidade de Grupamento de Fuzileiros Navais de..
Brasília, da Marinha do Brasil, situada no setor de Clubes Esportivos Norte (SCEN). 8

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
N

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Sçtor Propor.olo.Legislativo

JUSTIFICAÇÃO Folha ra'..0.-Z /h 6.

b

Raquel de Queiroz foi considerada a madrinha dos Fuzileiros Navais quando

em 1945, estabeleceu residência na Ilha do Governador/RJ, sede da principal base

do corpo de Fuzileiros Navais da Marinha do Brasil.

Refletindo sua atenção e carinho com os Fuzileiros Navais, Raquel de Queiroz

escreveu o seguinte:

'0 mote dos Fuzileiros Navais é uma expressão latina que dizADSUMUS

- e se traduz porAQUI ESTAMOS, sim estão sempre presentes, sempre

impecáveis, desfilando tão bonito que dá vontade de chorar de emoção,

e nos deixando a tranquila certeza de que, enquanto contarmos com a

/igilância e o amor dos Fuzileiros, o Brasil estará em Paz, e que " Quando

se houveram acabado os soldados no mundo - quando reinar a paz
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absolutamente- que fiquem pelo menos os Fuzileiros, como

tudo de belo e fascinante que eles foram".

exemplo de

O Comando do 7o Distrito Naval, por meio do Grupamento de Fuzileiros

Navais, além das atividades especiais da Marinha do Brasil, desenvolve o programa

"Forças no Exporte" com o objetivo de promover, por meio da prática esportiva, a

integração social, a prevenção à doenças e promoção da saúde, a prevenção à

marginalidade e violência das crianças e jovens, por meio de mecanismos que

possibilitem a inclusão, a valorização da cidadania, a inserção no mercado de

trabalho e a permanência nas atividades físicas, esportivas, culturais e de lazer.

O Programa "Forças no Exporte" atendeu diversas crianças entre 07 (sete) e

17 (dezessete) anos das mais variadas regiões administrativas, com o apoio de

transporte, refeições, reforço escolar, assistência médico-odontológica e orientação

em moral e cívica.

Diante do exposto, a presente proposição, resultará na denominação da
"Enseada Rachel de Queiroz", reconhecerá o brilhante trabalho desenvolvido pelo
Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos nobres pares para a
aprovação da presente proposição.
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Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 498/19, que
"Denomina "Enseada Rachel de Queiroz", a área adjacente à Unidade de

Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília, da Marinha do Brasil"

Autoria: Deputado(a) Roosevelt Vilela(PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para
devolução ao Gabinete do Autor para atendimento ao disposto no art. 5g
da LeinQ4.052/07

Em 28/06/].9

MABéELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial
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